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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 43, DE 18 DE MAIO DE 1994 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Órgão Especial do Tribunal Superior 
do Trabalho, em Sessão Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Guimarães Falcão, 
Almir Pazzianotto, Hylo Gurgel, José Calixto, Ursulino Santos, José Luiz 
Vasconcellos, Francisco Fausto, Cnéa Moreira e Galba Velloso, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, referendar o ato praticado pelo Excelentíssimo 

Senhor Ministro-Presidente, que deferiu ad referendum, o pedido formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Wagner Pimenta no sentido da concessão de 12 
(doze) dias de Férias, a serem usufruídas a partir do dia 23 de maio de 1994, 
remanescentes das férias do ano de 1990, interrompidas por necessidade de 
serviço em 05/10/90. 

 
Sala de Sessões, 18 de maio de 1994. 

 
 

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Diretora da Secretaria Geral de Coordenação Judiciária 
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